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A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal De Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande Do Sul (IFRS) - Campus Ibirubá, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada em 16/06/2026, no
Campus Ibirubá, e após análise dos documentos apresentados no processo nº
23366.000417/2026-76, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a execução do projeto Prestação de Serviços em Análise de
Materiais, Metrologia e Fabricação Mecânica: Apoio Tecnológico Regional em Engenharia e
Processos Industriais no IFRS, coordenado pelo(a) servidor(a) Tiago Junior de Bortoli,
matrícula SIAPE nº 1208479, com o apoio da Fundação Empresa Escola de Engenharia da
UFRGS (FEEng), autorizada pela Portaria Interministerial nº 231 de 27 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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